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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 
• Republicação por Incorreção da Portaria N° 10.828/2019 - Resolve 

ceder com ônus para o cedente, Tiago Melo Alves, para exercer suas 
atividades juntos ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, Juízo da 13ª 
Zona Eleitoral - Penedo - AL 

• Republicação por Incorreção da Portaria N° 10.829/2019 - Resolve 
exonerar a pedido, Ricardo Costa Ruas 

• Portaria N° 10.831/2019 - Resolve nomear Rita de Cássia Barreto 
Cardoso 

• Termo de Posse - Rita de Cássia Barreto Cardoso 
• Concorrência  Nº 01/2019 - objetiva: Concessão de Direito Real de Uso 

de Bem Público para a exploração de atividade comercial do tipo 
Restaurante do espaço físico “Prédio” edificado Localizado na Casa de 
Aposentadoria, Praça Barão de Penedo s/n, Centro Histórico, Penedo - 
AL.  

• Concorrência  Nº 02/2019 - Objetiva: Concessão de Direito Real de Uso 
de Bem Público para a exploração de atividade comercial do tipo 
Restaurante do espaço físico “Prédio” edificado Localizado na Rocheira,  
Praça da Rocheira 2, Centro Histórico, Penedo - AL. 
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 CONCORRÊNCIA  Nº 01/2019 

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através de seu Presidente, torna público o 

Edital da Concorrência Pública Nº 01/2019, que objetiva  Concessão de Direito Real de Uso de 

Bem Público para a exploração de atividade comercial do tipo Restaurante do espaço físico 

“Prédio” edificado Localizado na Casa de Aposentadoria, Praça Barão de Penedo s/n, Centro 

Histórico, Penedo – AL. Os interessados poderão obter o Edital, na sede  da COPEL, Avenida 

Wanderley, nº 141, Santa Luzia, de segunda a sexta – feira, das 08:00 às 12:00h, ou através do e-

mail: licitação@penedo.al.gov.br, Hugo Menezes Chagas de Carvalho – Presidente. 

 CONCORRÊNCIA  Nº 02/2019 

O MUNICÍPIO DE PENEDO, ESTADO DE ALAGOAS, através de seu Presidente, torna público o 

Edital da Concorrência Pública Nº 02/2019, que objetiva  Concessão de Direito Real de Uso de 

Bem Público para a exploração de atividade comercial do tipo Restaurante do espaço físico 

“Prédio” edificado Localizado na Rocheira,  Praça da Rocheira 2, Centro Histórico, Penedo – AL.. 

Os interessados poderão obter o Edital, na sede  da COPEL, Avenida Wanderley, nº 141, Santa 

Luzia, de segunda a sexta – feira, das 08:00 às 12:00h, ou através do e-mail: 

licitação@penedo.al.gov.br, Hugo Menezes Chagas de Carvalho – Presidente. 
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